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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA Nº                 
(Ao PLC 30 de 2011)

Insira-se o § 2º no art. 50 do PLC nº 30, de 2011, com a seguinte redação, renumerando-se o 
Parágrafo único:

“§ 2º Parcela dos recursos arrecadados com a compensação ambiental, na forma da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, poderá ser direcionada a programas de pagamento por serviços 
ambientais que financiem a restauração de vegetação nativa em unidades de conservação.”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda sugere a possibilidade de utilização dos recursos provenientes do pagamento pelo 
uso da água para a restauração de vegetação nativa em unidades de conservação.

Sala da Comissão,

Senador EDUARDO BRAGA

PARLAMENTAR


